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	Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





LEI MUNICIPAL N° 3265 DE 14 DE MAIO DE 2014.


 
FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 753.000,00.



	O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

	ART. 1º- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Suplementar no valor de R$ 753.000,00 (Setecentos e cinquenta e três mil reais), que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:

0200-GABINETE DO PREFEITO
0201-GABINETE DO PREFEITO E ÓRGÃOS AUXILIARES
2004-MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 5.000,00

0300-SEC MUNC DE INFRA ESTRUTURA 
0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
2008-ADMINISTRAÇÃO GOVERNAMENTAL
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 10.000,00

0400-SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0401-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
2013-ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 3.000,00

0700-PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
0701-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
2016-ADMINISTRAÇÃO E ATUAÇÃO JURÍDICA
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 15.000,00

0800-SEC MUN DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0802-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
2024-EDUCAÇÃO INFANTIL 40% - PEDAGÓGICO
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 30.000,00

2046-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (MDE-PESSOAL E ENCARGOS)
319011.00.00- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil	R$ 220.000,00
319113.00.00-Obrigações Patronais	R$ 33.000,00

0803-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
2030-MAN DO TRANSPORTE ESCOLAR EDUC FUND.
339030.00.00-Material de Consumo (20)	R$ 45.000,00 
339030.00.00-Material de Consumo (31)	R$ 26.000,00
 
0805-DEPARTAMENTO DE CULTURA
2050-MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 10.000,00

0900-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
0901-SECRETARIA DE OBRAS E ÓRGÃOS AUXILIARES
2071-MELHORIA DAS VIAS URBANAS
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 20.000,00

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2059-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS
339046.00.00-Auxilio Alimentação	R$ 10.000,00

1102-BLOCO DE SAÚDE – ATENÇÃO BÁSICA
2061-ATENÇÃO BÁSICA A SAUDE
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 270.000,00

1200-SECRETARIA DA ASISTÊNCIA SOCIAL
1201-MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
2085-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 56.000,00


 
	Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Suplementar a redução a ser feita nas seguintes dotações orçamentárias:

0300-SEC MUNC DE INFRA ESTRUTURA 
0301-ORGANIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
2011-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
449051.00.00-Obras e Instalações	R$ 33.000,00

0800-SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0801-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-SME
2019- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-SME
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 20.000,00

2041-CONVÊNIOS COM ENTIDADES DE ENSINO
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa jurídica	R$ 25.000,00

0802-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
2025-MANUTENÇÃO, REFORMA DAS ESCOLAS ENS. INFANTIL
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 15.000,00
449051.00.00-Obras e Instalações	R$ 15.000,00
449052.00.00-Equipamento e Material e Permanente	R$ 15.000,00

0803-MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
1006-CONSTRUÇÃOE AMPLIAÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 30.000,00

1007-AQUISIÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente	R$ 30.000,00
 
2028-MANUT. E RECUPERAÇÃO DAS ESCOLAS ENSINO FUNDAMENTAL
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 5.000,00
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente	R$ 5.000,00

2029-AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMATICA
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 5.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica	R$ 5.000,00
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente	R$ 9.000,00


2030-MAN.TRANSP.ESCOLAR EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 20.000,00
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente	R$ 20.000,00

2047-MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL(MAT.PEDAGOGICO)
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 12.500,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 7.500,00
 
0805-DEPARTAMENTO DE CULTURA
2051- MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE CULTURA
339036.00.00-Outros Serviços Terceiros-Pessoa Física	R$ 10.000,00

0900-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO
0901-SECRETARIA DE OBRAS E ÓRGÃOS AUXILIARES
2075-MANUTENÇÃO DO CEMITÉRIO
449051.00.00-Obras e Instalações	R$ 20.000,00

1000-SEC.MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E DESENV ECON.
1002-COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÕMICO
2078-DESENVOLVIMENTO DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
449061.00.00-Aquisição de Imóveis	R$ 69.000,00

1100-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
1101-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA SAÚDE
2059-MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MUNICIPAIS
337141.00.00-Contribuição para Manutenção Consórcio	R$ 270.000,00

1200-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
1201-MANUTENÇÃO SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
2087-MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 10.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica	R$ 10.000,00
449051.00.00-Obras e Instalações	R$ 16.000,00

2090-MANUT. DA CASA DE PASSAGEM NELIO STEIGLEDER 
339030.00.00-Material de Consumo	R$ 5.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros-Pessoa Jurídica	R$ 5.000,00
449052.00.00-Equipamento e Material Permanente	R$ 10.000,00
 
9000-ENCARGOS ESPECIAIS
9001-ENCARGOS GERAIS
2200-RESERVA DE CONTINGÊNCIA
999999.99.99-Reserva de Contingência	R$ 56.000,00

	Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



     

                             
                                                                                        Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                               Prefeito Municipal.
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Haroldo Naatz de Souza,
Secretaria de Infraestrutura e Administração.
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